
Termo Aditivo N' 0l ao
Contrato N' 03/2021

Processo n."

61091.001093/2021 -33

SECAO: DIVAt.u ANO: 2023

INTERESSADO: BASE ADMINISTR{IM DO CURADO

ASS[INTO: l" Termo Aditivo Cessão tle uso para sen,iço de Barbearia.

FISCAI, DE CONTRATO TITULAR: MATHEUS MARIANO SERAFIM - 30 Sgt

FISCAL DE CONTRATO SLIBSTITTITO:
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BÀSE ADMINISTRATryA DO CURADO
(Base Mestre-de-campo Antonio Curado Vidal)

AUTORTZAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO CONTRATO

Autorizo a prorrogação do contrato 00312021 ( Marcilio Amaral da Silva )Representante legal da
Empresa RG: 8.244.390. CPF: 099.227 .834- l0), para cessão de uso a título oneroso para exercício de

atividade de apoio de Barbearia localizado nas dependências do l4'Batalhão de Infantaria Motorizado no
período de l2 meses, em conformidade com o contrato.

Recil.e- de Maio de 2023.

FELIPE C AS t)I] MAIA GAS - Cel
C 7.381.39

Ordenador de Despesas de Gestã entáriâ, Financeira e Pâtrimonial da Base
Admin rà tiva do Curado
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BCB - CalculadoÍá do cidadâo

Calculadora do cidadão

lnício -, Cêlculadora do cldadão Correção de valores

Resultado da correção pelo IGP-M (FGv)

Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGv)

Acesso pú blico
22105/2023 - 14"O3

IcÀLFWO3O2]

Dados informados

Data inicial
Data final
Valor nominal R$

Dãdos calculâdos

indice dê correção no perÍodo
Valor percentual correspondente
Valor corrigido na data final R$

os/2027
o4/2023

420,00 ( REAL )

1 ,L21ta220
12 ,174220 0/"

471,1s ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando ê-qú.

httpsr/www3.bcb.gov.brlcALCIDADAO/publicc/corÍigirPodndice.do?method=corrigirporlndrce 1i1



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conlorme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 36.866.402/0001-10 DUNSGT: 928886601

Razão Social: MÁRCILIO AMÁRÁL DÁ SILVÁ ***.227.83+**

Nome Fantasia: MÁRCILIO SCH§VÂRZ BÁRBER SHOP

Situação do Fornecedor: Credenciado Data dc Vencimento do Cadastro: l0/Oa/2024

NaturezaJuridica: EMPRESÁRIO(INDIVIDUÂL)
MEI: Sim

Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas:

Vínculo com "Serviço Público":

Nada Consta

Nada Consta

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:
Forlccedor possui:lguma pendência oo Nivcl dc Cadasttamcato indicado. Verifiqur aais ioforoações sobre peadências

nas fuacionalidades de coasulta-

I - Credenciamento

Emitido em: 22/05/2023 14:33

CPÊ:957.504.44449 Nome: GILSON TORRES DE ARAUJO
Ass:

lde I
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÁO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Consulta realizada em: 22t05/2023 l436:27

Infor s da Pcssoa.lurídica:
Razãcr Social: MARCILIO AMARÂL DA SILVA 09922783410
CNPJ: 36.86ó.40210001-l 0

Resultados da Consulta Iletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôncos
Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ccrtidào ori inal no orLrl do órgão gestor. cli ucA UI

Órgão Gcstor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidadc Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do ór il() estor. cliqueA Ul

Orgão (icstor: Portal da 'l'ransparência
Cadastro: Câdastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensrs
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ccrtidão original no ortal do ó ão gestor, clique A Lrl

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nâcionâl dc Emprcsas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certitlão ori inal no portal do ao estor, clique A L]I

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos principios de sirnpliÍicação e racionalizaçào
de serviços públicos digitais. Fundamcnto legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril dc 2014, Lci n" 13.460. de 26
dejunhode20lT.Leín"13.726,de8deoutubrodc20tU.t)ecreton,tt.638de 15, dcjaneiro dc 2016.

Rubrioo

Ftn" oq-i§:-

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
tlirctamente nos bancos dc dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidadc do
resultado da consulta é do Orgào gcslor de cada cadastro consultado. A informaçào rclativa à razão social
da Pessoa Jurídica é exh'aítta do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.



CERTIDÃO NEGÀTTVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIHISTÀS

Nome: MÀRCILIO AMARAL DA SILVA 099227834L0 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 36.866.402l0001-10
Certidão no: 219521,98 / 2023
Expedição : 22/05/2023, às 14:39:18
Validade: 18/).7/2023 - 180 (cênto e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que IíARCILIO ÀllARAr DÀ SILVÀ 099227831L0 (IIATRIZ E EILfAIS)
, lnscrito (a) no CNPJ sob o no 36.866.402/OOO1-10, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Naci,onal de Devedores Trabalhislas.
Certidão emitida com bâse nos ar:ts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 72.440/2011 e
73.467/2011, ê no ALo 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes dêsta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certj-dão alesta a empresa em relaçào
a todos os seus estabe.lecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certrdão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.l:r) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORTáAÇÃO IilPORTÀ}ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identi ficaÇão das pessoas naturals e j uridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenca condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, incfusive no concernênte aos
re co thimentos p r e v i de n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos fj-rmados perante o Ministério públ-ico do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titulos quê, por
disposição legal, contiver força executiva.
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MINISTÉRO DÀ DEFE5À

ExÉRciTo ERAslLEtRo

14c 8ÂTAl.}lÁO OE flFÀNTÂRtÁ MOÍOR|ZADO

lRlde LÍnha MA eSC/ 1772)

RE6IMÊNTO 6UARÀRAPES

DlEx Ne 904-SAtC/Fisc Âdm/14p Bl Mtz
Ê B: 64091 .002297/202 3.53

URGENTISSIMO

JAEOATÃO DOS GUARARAPES, 27 de março de 2023

Do Comandante do 14e Batalhão de lnÍãntaria Motorizado
Ao Sr Comandante da Base AdministGtiva do CuÉdo
Assunto: Renovação Contratual de Cessão de Uso
An€xogi

1) Justificatil/a;
2) Contrato_Farbêariâ CC Pj

3) DlEx do 1e 6p-g;

4) Solicitacõ!;_e
5)Atestado.

1. Acerca do assunto, remeto â esta Base, as documentaçôes para renovação
contratual por meio de termo adítivo dos contràtos de cessão de uso deste Batalhão, conforme
lista a seguir:

a) Termo de Contrato de Cessão de Uso para ativídade de apoio - Empresà
Marcilio AmaÍal da Silvâ;

b) DlEx do 1e Gpt E;

c) Soli€itação de prorrogaçâo contr.tual;

d) Atestado de 8oa Conduta; e

e) Jus6fi cativa de prorrogação contratual.

2. Para mais esclaÍecimentos, coloco à disposíção o Mai WolkÊr, Fisc Adm, ou o 1e
Íen DENNYS FERREIRA, Chefe dâ SALC, petos telefones (81) 99746-3881, RTTEX (870) 1453 ou
pelo e-mail "licitacao14bimt?@8mail.com" e 'fiscaladml4bimtz@gmail.com',.

.IOEL CÀAZEIRÂ FILHO - TC
Comandante do 149 Batalhão de lnfantaria Motorizado

"2OO ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIÂ DE DOURADOS"

í,,É,fi F!d1â?

10-46.28.s/sped/pÍotocol./redacao/ety'RedigirDiexAÇtion.do?method=detelhar
1tl
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EXÊRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1S GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1e Grupamento de Engenharia/1955)

6RUPÂMENTO GENERAT LYRA TAVARES

DlEx Ne 96-DPl/Cmdo lGpt E

ÊB: 64278.003060/2023-10

João Pessoa, PB, 22 de fevereiro de 2023.

Do Chefe do Estado-Maior 1e Grupamento de Engenharia
Ao Sr Comandante do 14e Batalhão de lnfantaria Motorizado
Assunto: uülização de imóveis da União jurisdicionados ao Exército (14e Bl Mtz)

1. Acerca do assunto, informo que, de acordo com o controle da Dpl/cmdo 1e Gpt
E, o 2e ano do contrato de cessão de Uso Nr 00312027, firmado com o sr Marcilio Amaral da
Silva (Barbearia) vencerá em 23 MAIO 23.

2. Nesta oportunidade, orienta-se no senüdo de iniciar os procedimentos
administrativos necessários para dar continuidade ou não na prestação dos serviços em tela.

3. lão logo o Termo Adiüvo seja formalizado, deverá ser enviado a este Grupamento
para encaminhamento à DPIMA.

4. Finalmente, esta DPI/Cmdo 1e Gpt E recomenda que sejam observadas as
cartilhas e cadernos de orientação, distribuídos pela DplMA, que tratam da Gestão patrimonial,
ao tempo em que coloca à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários o Cap
Adalberto, por intermédio dos telefones: Bj2-1549 e 1553, ou (83) 2106-1549 e 1553.

Por ordem do Comandante do 1s Grupamento de Engenharia

MARCOS AURELIO DE oLtVEtRA RAMOS JUNTOR - Cet
Chefe do Estado-Maior 1e Grupamento de Engenharia

"2OO ANOS DO TENENTE ÂNTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS"

't 0.46.28,s/sped/prorocolo/redâcao/eb/RsdigirDíexActioh.do?method=impdmirMl&idAhexo=12gg54
1t1

..4



MNI§TÉRIODADEFESA
núncrro nusrlErRo

r+ sÁ.rAr,HÃo DE INT'ANTARTa MoroRrzaDo
@I de LinhaMA e SC - 1772)
RE,GIMENTO GUARARAPES

solrcrrAÇÃo DE pRoRRocaÇÃo coxrmru,lt - coNTRATo N" 032021

EMPRESA MARCILIO AMARAL DA SILVA - 09922783410

Do Sr Marcilio Amaml da Silva
Ao Sr Cel FELIPE GLASNER DE MAIA CIIACAS - OD da Base Adm do Curado

Jaboatão dos Guararapes - PE, 13 de março de 2023.

Eu" Marcilio Amaral da Silva brasileiro, casado, portador daldtt, 8.244.390 - SDS/pE e CpF no
099.227.83+10, representante da Empresa MARCILIO AMARAL DA sILvA, inscriüa no cNpJ no
36.86í402100ol-10, solicito çe sqja prorrogado o contrato n" C[.312021, ora firmado entre esta empresa
e o 14' BI M@ assim renovando a Cessão de Uso por mais 12 (doze) meses, a contar do dia Z de 

-maio

&,2023.

lhe,Ml["ú,
Idt n" 8.244.390- SDS/?E
CPF t' 099.227.834-10

RuHcâ

rtrP§b--o,



r@\\ Rubrica ,

&L.d/ungsrÉmo oL onrrsl
LrERCITO BRA§ILEIRO

r+ glral,nÃo »o INFAI\ITÀRrÂ MoroRrzÀDo
(RI de Litrht MA e SC - 172)
ND,GIMEIITO GUARÂRÀPT,S

ATESTADO DE BOA CONDUTA

Atesto patz os deüdos fins que a Empresa MARCILIO AMARAL DA SILVA, CNPJ n'
36.E6ó..ú02l0001-10, presta os serviços acordados no ContÍato f OO3I2O21 do 14" BI Mt4 de forma
fidedign4 assim mantendo o objeto (barbearia) explorado no imóvel com extensão total de 14,00 m,, dc
forma continuada e a conlento.

Jaboatiio dos Guararapes - PE, 13 de março de 2023.

MA MARIANO SERAFIM-3" Sgt
Fiscal de Conaato



rffi\ Rubn'o-à ,
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\Í]N ISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

r+ samI-uÀo »E TNFANTARTA MoroRrzADo
(RI de Linha MA e SC - 1172)
REGIMENTO GIJARARAPF§

JTJSTIFICATIVA DE PRORROGAÇÃO CONTRATTIAL PAR,{ CONTINTIIDADE DOS
SERVIÇOS PRESTADOS PELA EMPRESA MARCILIO AMARAL DA SILVA

Processo Administrativo no ó4091 00109312021 -33

Jaboatão dos Guararapes - PE, 15 de março de 2023

JOEL C FILHO- TC
Comandante do l4o de Infantaria Motorizado

A presente pronogação do Contrato de Cessão de Uso no 00312021 de um imóvel localizado na
PE 0710133 com a finalidade de realizar serviço de apoio de Barbearia por meio de Termo Aditivo.
Dessa forma, se faz necesúria pela intenção e interesse dessa administração em colúorar com o
desenvolvimento na execução de uma Barbearia, conforme o Plano de Gestão 202112022, em
alinhamento com os objetivos estÍatégicos do 14'BI Mtz: OE 3 - Aumentar a efetividade na Gesüio do
Bem Público, assim suprindo a demanda deste Batalhão e de seus integrantes.

Justifica a pronogação do contrato por mais 12 (doze) meses, pois estil de acordo com o preço de
mercado, sendo inviável o custo de uma nova licitação tomando a opção mais vantajosá para a
continuidade do contrato.
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Calculadora do cidadão

Inicio i Calculadora do cidadão , Correçâo de valores

Resultado da Corrêção pelo IGP-M (FGv)

Dados básicos da correção p€lo IGP-M (FGv)

Acesso público
to/o512o23 - 11:32

IcaLFw03o2]

/6d§.\
lsn. 11 \I -Eç'.- 

|
\ Rubricâ ,
\th§d/Dados informados

Data inicÍal
Data final
ValoÍ nominal

Dados calculados

Índice de correção no período
Valor percentual correspondente
Valor corrigido na data final

os/2o21
04/ 2023

R$ 420,00 ( REAL )

, 1,12t7a220
' 12,L7A220 0/o

R$ 471,15 ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando êqú.



.él mlco cgtrmt
ftil'üi;;il''* calculadora do cidadão

tnicio -' Calculàdora do cidâdão ,, Correção de valores

Resultado da Correção pelo IGP-Írl (FGv)

Acesso público
L0/05/2023 - 17132

rcaLFw03o2l

Dados básicos da.orreçáo pelo IGP-M (FGV)

oados informàdos

Data inicial
Data final
Valor nominal R$

Dados calculadog

Índice de correção no período
ValoÍ percentual correspondente
Valor corrigido na data Rnal R$

05/2O27
04/2023

420,00 ( REAL )

1,12178220
12 ,174220 0/o

471,15 ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-14 foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando ê!lui.

Fl Íl
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MIN§TÉRrc OA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7'REGIÃO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

"Base Mestre-de.Campo Antônio Curado Vidal"

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N' OO3I2O2I, .4, TÍTT]LO

ONEROSO. DE ÁREA DE IMÓVEL. QUE

E\TRE SI CELEBRA}I .4 UNIÃO. POR

INTERMEDIO DO I4' BATALTIÀO DE

INFANTARIA MOTORIZADO E A EMPRE,SA

MARCILIO AMARÂL DA SILVA 099227834111-

A União, por interméltro tla Base Adnrinistrativa do Cura<b, Órgào integrante do Ministério
da Defesa. CNPJ n" 3 I .543.958/0002-33. sediado na Av. Professor Luiz Freire, n' 198 Cura«lo.
Recife- PE, cEP: 50.740-437, neste ato representado por seu ordenador de Despesas de Gestão
Orçamentiiria, Financeira e Patrimonial da Base Administrativa do Curado, o Seúor Coronel
ITELIPE GLASNER DE MAIA CHAGAS, inscrito no cPF N' 007.384.394-60, porrador tla
Carteira de Identidadc n" 0204'73424-8, quc tcvc a Íünção dc orrlcnador dc Despesas de Gcstão
Orçamentiiria. Financeira e Patrimonial da Base Administrativa do Curado delegada através do
Bolctim Interno n" 145, de 02 de agosto d,c 2022 por determinação do senhor coroncl
FRANCISCO JosE DE MouRA. nomeado pcla portaria n'608, de 2l dc julho de 2021. publicada
no Dou N" 137 de 22 de julho de 2021, inscriro no cpF n" -163.100 303-63. porrador da cartcira
de ldentidade n" 101.035.3M-l e em conformirla«le com as atribuições que lhe foram tlelegadas pela
citada portaria, doravante denominado simplesmente CEDENTE, e a Empresa Marcilio Amaral da
silva 09922?83410, inscrita no cNpJÀ4F sob o n" 36.866.40210001- 10, sediada na Rua Nossa
senhora De Fátima, n'21, Bairro: cajueiro Seco. em Jaboatào dos Guararapes - pE, cEp: 54.330-
527. doravantc designada CESSIoNÁRIO. ncsrc ato representada pe lo Sf. Marcilio Amaral da
Silva, porladora da carteira de Identidade n" 9.2214.390, expedida pela SDS-pE. e cpF n,'
099.227.334-10, rcndo cm 'ista o que consra no hocesso rf 64091.001093/20?l-33 c cm
obsewância às disposições da Lei n'8.666, de 2l de junho de 1993, da Lei n" t 0.520 de 17 de
julho dc 2002, do Dccrcto no 9.507, dc 2l dc sctcmbro de 2018 da Instruçào Nonnativa
SEGES/'N4P n'5, de 26 de nraio de 2017, resolvcm cclebrar o prescnre

"§'

/
C,lí ,\*

c o Aditit'o ao Contrato

W



N" 03/2021. decorrente do

enunciadas.

Pregão n' 0112021. mediante as cláusulas e condições a seguir'

I. CLÁUSUI,A PRIMEIRÂ _ OB.IETO

1.1. O objcto do presente instrumcnto é a realização do l" Termo Aditivo ao Contrato N"
03/2021 de cessão de uso. paftr atividade de apoio a título oneroso, para o funcionamento de

uma barbcaria. que serào prcstados nas condiçõcs cstabclecidas no Tcrmo dc Referência.
anexo do Edital.

1.2. O Termo dc Contrato 03/2021 vincula-se ao Edital do Prcgão n" 0112021, identificado no
preâmbulo c à proposta venccdora, indçendertemcntc dc transcriçào.

1.3. Objeto do Contrato 03.2021:

1.3.1. Parcela de imóvel PE 07-0133, com a finalidade de Cessào de Uso, a título oneroso, com
área de 14,00 rn'.

2. CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA
O prazo de vigência deste Termo Aditivo tem como início a data de 23105/2A23 e

encerramento em 23/05/2024, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de
60 (scsscnta) meses, desdc quc haja autorüação formal da autoridadc competentc c
observados os seguintes requisitos:

2.1.Í. Esteja formalmentc dcmonstrado que a forma de prestação dos scrviços tem
naturcza continuada;

2.1.2. .Seja juntado relatório que discorra sobre a execuçào do contrato, com intbrmaçôes
de que os serviços teúam sido prestados regularmente;

2.1.3. seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administraçào mantém
interesse na tealüaçâo do sen,iço;

2.1.4. Seja comptovado que o valor do contrato peÍmanece economicamente vantajoso
para a Administração;

2.1.5. Haja manifestaçào expressa da contratada informando o interesse na pronogaçâo;

2-1.ó. Seja comprovado que o contratado mantém as condições inicíais de habilitacào.

3, CLAUSULA TERCEIRA _ DO PREÇO

l. l. 0 valor mensal tla retribuic ão uso da área obi eto da cessão de U so ora fo rmalizada é

Fi

_ o.
Rubricá

deR 0() atro e Vint reats nl n§àl ual recolhi nt ante Guia
-1

de Recolhim en to da União íGRU). dontro de até 5 (cinco) dias de suaDr:J:z()

:l-1.1. No mento do va rda in icada retribuà
onal do
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rateio de desDesas de áqua e energia elétrict.

4. CLÁUSULA QU.{RTA _ DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA

.ú.t.Não haverá nenhuma dcspcsa dccorrcnte da execução do objcto dcssc PREGÀO para o

[4" Batalhão de Infantaria Motorizado.

4.2. O contÍato de cessào de uso da área nào será custeado com recursos do Orçamento Geral

da União, mas sirn com receita"s obtidas pelo arrendatário em funçâo da prestação dos serviços

objetos desta licitação.

5. CLAUSTJLA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo paÍa pagamento a CEDENTE e demais condições a ela referentes encontram-sc

definidos no Termo de referência.

5.2. O pagamento deverá ser efetuado pelo cessionário até o quinto dia do mês subsequente ao

vencido, mediante Guia de Recolhimento da União (GRU).

5.3. Nos casos de eventuais atrasos do pagarnsnto" o valor devido será acrescido de encargos

moratórios proporcionais aos dias em atraso, apurados dcsdc a <lata limite previstos para o

pagamento aÍê a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-
se a seguinte formula:

E\I:IrNr
VP

EM: Encargos moratórios a serem acrescido ao valor originalmente devido;

I: Índice de atualização financeira, calculado segundo a fonnula;

N: Número de dias entre a data limite previsto para o pagamento e a data do efetivo
paganrento;

VP: Valor de parcela em atraso

6, CI-ÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. O prarzo para reajustes e demais contlições a ele reÍbrentes encontram-se deÍinidos no
Termo de ReÍ'erência.

6.2. o valor da cessão de uso poderá ser reajustado anualmente, sendo sua data base o dia da
assinatura do conrrato, com base na variação do IGp-M (FVG) apurado peto IBGE.

6.2.1. Ficâ reâ iustado o valor mensal da ret ribuicâo uso da área obieto da cessão dc

cio do l'Tenno lditin ao Conu.ato No 00jt:0:l
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7.CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FrscALrzAÇÃo

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pelo CESSIONÁRIO, os materiais
que serào cmprcgados e a fiscalizaçào pcla CEDENTE sào aquclcs prcvistos no Termo dc
Relerência. anexo do Edital

L cr.Áusul-A 0ITAVA - OBRIGAÇÔES DO CEDENTE E DO CESSTONÁruO:

t. t. Obrigações da CEDENTE.

8.r.I. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçõcs assumidas pelo Ccssionário, de

acordo com as cláusulas contratuais c os tcrmos tlc sua proposta:

8.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serv.iços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, rnês e ano, bem como o nonrc dos empregados eventualmente euvolvidos, e

encarninhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis:

8.1.3. Notificar o cessionário por escrito da ocorência de evennrais imperfeições, falhas
ou in'egularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a

sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

8.1.4. Rcccber do Cessionário o valor resultante da cessào de uso, no prazo c condiçõcs
estabclccidas neste Termo de ReÍbrência:

8.1.5. Não praticar atos de inger'ência na administraçào do cessionário. tais como:

8.1.5.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo
reportar-se somente aos pÍepostos ou responsáveis por ela indicados

8.t.5.2. direcionar a contrataçào dc pcssoas para trabalhar no ccssionário;

8.1.5.3. considerar os trabalhado.es da contratada como colaboradorcs cvcntuais do
pr'óprio órgão ou entidade responsirvel pela contratação, especialmente para efeito de
conccssão dc diárias e pasmgens.

8.1.6. Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento da
atividade de apoio;

8.1.7. Rcalizar avaliaçõcs periódicas da qualidade dos scrviços;

8.1.E. Não compromctcl' pessoar prirprio em proveit. dos scrviços exploratios pero
cessionário;

8'r.9. Nào dificultar a atuação das autoridades fazendárias, sanitárias ou trabalhistas que
Itscalizam o cumprimento das obrigações legais do cessionário:

8.1.10. Administrar mensalmente a situação cadastral c documenta
bem como a liquidaçào do espaço lhe concedido, <ievendo ap

ldo CESSIONARIO,
quando cabível:

8.1.10.t. OÍicio de Cobrança - acerca da inadimplência.,re ão do ocupante:

(Continlaí;ào do l" Tenno lditiw ao Conrroro N" 00lDLl)
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8.1.10.2. Multa e Juros -por atraso ou ausência de pagamento no vencimento;

8.1.103. Termo de Desocupaçào - por motivo de inadimplência em até 03 (três)

meses consecutivos, ensejando a rescisão contratual prevista no Edital;

8.1.11. Cicntificar o órgào de representaçào judicial da Advocacia-Gcral da União para

adoçào das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pdfQ.\
Contratada frü#,\

r.z. obrigações do cESSIoNÁRlo: \-ffitffi/%s/
8.2.1, Executar os scrviços conforrnc cspecificaçõcs deste Tcrmo dc Referência e de sua

proposta, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, Íbrramentas e

utensilios necessá'ios, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de

Referôncia:

8.2.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execuçâo do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Uniâo ou à entidade federal, devendo
ressarcir imediatamente a Administraçào em sua integralidade, ficando a Cedente
autorizada a aplicar nos pagamentos devidos pela Cessionária, o valor correspondente

aos danos sofridos;

tt.2.3. Utilizar ernpregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a

serem cxccutados, em conformidadc com írs norÍnas c determinaçôcs cm vigor;

8.2,4. Vctlar a utilização, na execuçào dos serviços, de emprcgado que seja Íànriliar de
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão
Contratante, nos termos do artigo 7" do Decreto u' 7.203, de 2010:

8.2.5. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrôncia anormal ou acidcntc quc sc vcrifiquc no local dos scn'iços.

8.2.6. Prestar todo esclarecimento ou informaçào solicitada pelo ce<tente ou Fxtr seus
prepostos, gaÍantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
corrro aos documentos relativos à execução dos serviços-

8.2.7. Paralisar, por determinaçào da cedente, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguÍança de pessoas
ou bens dc terçeiros.

8.2.8. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tutlo o
que lbr necessário à execução dos scrviços, duranl"e a vigência do contrato.

8.2.9. Promover a organizaçào técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, dc acordo com os d.ocumcntos e espccificaçôes que
integram cstc Termo dc RcÍêrência, no prazo dctcrminatlo.

8.2.I0. Conduzir os trabalhos com estrita obserwância às normas tla le ào pertinente,

po o local documprindo as deterrninaçôes dos poderes públicos. mantendo se

serviço e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplin

,,)
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na condiçào dc aprcndz para os maiores dc quatorzc anos: ncm permitir a utilizaçàrr$g?U\
trabalho tlo rnenor tle dezoito anos ern rrabalho norumo, perigoso ou insalubre; 

f " 
-;F)

8.2.t3. Responsabilizar-se por toda despcsa relativa aos seus colaboradores. \ffi/
E.2.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade corn à'

tt.2.ll. Submeter previamente, por escrito, à Cedente, para análise e aprovação,

quaisquer nrudanças nos rnétodos executivos.

8.2.r2. Nào pennitir a utilizaçào de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto

obrigações assumidas. todas as condiçõcs dc habilitação c qualificação cxigidas na

licitação;

8.2.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserya de cargos

prevista ern lei para pessoa corn def,ciência ou para reabilitado da Previdência Social,
bem como as re€ras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada
houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n" I3.I46, de 2015.

8.2.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contÍato;

t.2.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta. inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatorcs futuros c incertos, caso não scja satisfatório para o atendimento do objeto da
licitaçâo, cxccto quando ocorrcr algum dos cvcnÍos arrolados nos incisos do s l" do art.
57 da Lei n" 8.666, de 1993.

8.2.1E. Cumprir, além dos posrulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as nonnas de segurança da Cedente;

E,2.19. PrestaÍ os serviços dentro dos parâmetros e rotiflas cstabclecidos, Ítrmccendo
todos os materiais, equipamentos e ute,silios em quantidade, qualidade e tecnologia
adequadas, com a obsen,ância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e
legislaçào;

t.2.20. PraticaÍ, quanto ao serv.iço oferecido ao consurnidor, preços correntes de
mercado, não supcriores à módia, sob pena de rcscisão contratual;

8.2.21. Findo o vínculo contratual, restabcleccr o imóvel a CEDENTE nas mesmas
perfeitas condições {isicas, elétricas, hidráulicas e sanitárias com que lhe fora cedido;

8.2.22. Das práticas de sustentabilidade:

8.2.22.1. Que sejam usados produtos de limpeza e conservaçâo de superficies e objetos
inanimados que obedeçam às classificações e especiÍicações diterminadas pela
ANVISA;

8'2'22.2' Quc sejam adotadas rnedidas para evitar despcrdicio de água natatla,
conforme previsão do Decreto no 48.138, de g de outubro tle 2003:

8.2.22.3. Que seja observada a Resoluçào CONAMA n" 2
1994, quanto aos equipamcntos de limpcza que gercm ruído

1 de dezembro de
funcionamcnto;
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ffi)
t.2.22.4. Que sejam fornecidos aos empregados os equipamentos de segurança qu§p
l'izcrem neccssários para a cxccução dos sen,iços;

8.2.22,5. Que seja fcita a separação dos rcsíduus reeir:láveis. descartadr-rs p.*los ót gàos
e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na
fonte geradora. e a sua dcstinaçào às associaçôes e cooperativas de catadorcs <Ic

materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para
rcciclagem, quando coubo', r.ros tsrrnos da INÀ4ARE no 6. de 3/l l/1995 c do
Decreto no 5.940, de 251102006;'

8.2.22.6. Que sejam respeitadas as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela
Associaçào Brasilcira de Normas Técnicas sobre residuos sólidos; c

8.2.22.7. Que seja prevista a destinação ambiental adequadas das pilhas e baterias
usadas ou inservíveis, segundo disposto na resolução CONAMA no 257, dc 30 dc
junho de 1999

8.2.23. Saldar mensalmente a CEDENTE através da quitação dc boletos .'GR[J', - Guia
de Recolhimento da União - no valor corrcspondentc ao descrito no item 5.1.10 dcste
tenno de referência.

8.2.24. Manter as instalaçôes em perfeito estado de conservaçào;

Í1.2.25. Arcar com o pagamento de taxas e ônus fiscais eventualmente aplicáveis ao
imóvel cedido;

8'2.26. cumprir com as obrigaçõcs lcgais rclativas a encírBos fiscais, trabalhistas.
sociais, previdenciários, civis e comerciais que onerem a atividade a que se propõe,
exim.indo o Cornando do Exército de quaisquer dessas responsabilidades;

Ít,2,27. Apresentar registro de todos os órgãos a que estiver obrigado por força de sua
atividade;

8.2.28' submeter-sc à fiscalização da cedcntc, das autoridades fiscais, sanitárias,
tributárias e previdenciiiriasl

8'2.29. Não ,sar o trome do comando do Exército para aquisiçào de mercadorias ou
bens. assim como para contratar serviços;

t.2.30. cumprir as disposiçõcs dos regulamcntos militares em área sob administraçâo da
OM cedente:

8.2.31. Nào usar nenhum dos alojamentos destinados aos militares da oM cedente;

It.2.32. Nào realizar refeições no setor de aprovisionamento da OM cedente.

tt.2.33. Estacionar veículos da empresa em local adequado na oM, no estacionamento de
visitantes.

8.2.33.r. veíoulos de grandc poÍc, para transporte de material, somentÇ podcrá subir c
estacionar em frente ao local até o termino do descarregamento, respeitando o rtenr
7.1.18 do Termo dc Rcferênc io - ' E vCdado ao cessionáúo a utilizaçào do cndcrcço
da Organizaçào Militar para realização de entrega de os ou materiais re lativos
à execução da atividade de apoio ou inreresses pess o todo material

((\nrintfiCào do l" Terno Adiliw ao Conffob N" 00-1,)0::llril
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(ConlnfeÇão do l" Tenno Aditito oo Contrqta N" 00J/)0?l

Droduto necessário para estc fim, ser conduzido Dor elc Dara o interior da

orsanizaci() nlilitar"

8,2.33.2. Todo transporte de material deverá ocorrer durante o horário de expediente

da OM.

e. cL.{usuLA NoNA - CONDIÇÕES ESPECTAL DA CESSÁO DE USO

9.1. A presente cessão de uso obedecerá às condições especiais adiante elencadas:

9.1.1. Vedação de condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente;

9.1.2. Cumprimento das normas relacionadas com o funcionamento da atividade

vinculada ao objeto da ccssão dc uso c com a utilização do imóvcl;

9.1.3. Exercício da citada atividade sem prejudicar a atividade-fim ou o fllncionamento
do nominado órgào;

9.1.4. Aprovaçào prévia da cedente, através do nominado Órgão. para a realizaçâo de

qualquer obra de adequação ao espaÇo fisico a ser utilizado pelo cessionário;

9.1.5. Precarierlade da cessào de uso. que poderá ser revogada a qualquer tempo.

havendo interesse do serviço público, independentemente de indenizaçào;

9.1.c. Fiscalização periódica por parte da cedente;

1.1.7. Vedação de ocorrência da cessão de uso, locação ou utilização do irnóvel para fim
diverso do previsto na Cláusula Primcira dcstc Contrato;

9.t.t. Reversão da área constituinte da prcscntc cessão de uso, ao tr..rmino da vigência
dcste Contrato, independcntemente de ato cspecial;

9.1.9. Restituição da ora cedida área do irnóvel, ern perfeito estado de conservação.

10. cLÁusuLA DÉcrMA - D.{ SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Nào será admiticla d subcontataÇão do objeto licitatório

II. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - SANÇOES ADMINISTRATTVAS.

11.r. As sanções relacionadas à execução do contrato sào aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei n' 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. g0 da mesma Lei, como
tambóm nas prcvistas no Art.ls da portaria, DEC,/C Ex n.,200, dc I dc dczcmbro dc 2020
sem prejuizo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
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l2.2.Os casos de rescisão contratual serào fonnalmente motivados.

ARRENDATÁRIO o direito à prévia e arnpla defesa.

r 2.3. O CESSIONÁRIO reconhece os direitos do CEDENTE em

assegurando-se ao

caso de rescisão

administrativa prevista no arl.77 da Lci n'8.ó66. de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível. será precedido:

12.,í.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

I2.4.r. Indenizações e multas.

^6?àÀ(iffi)
\hsl

12.5. Considerar-sc-á rescindido o prcscnte contÍato, independentemente de ato cspccial.

rctomando a árca do imóvel ao arrendador, scm direito do arrenda&irio qualquer indcnização,

inclusive por benfeitorias realizadas, se:

12.5.1. Vier a ser dado à área cedida utilizaçâo diversa da que a ela foi destinada nos

tcrmos dcste contrato:

12.5.2. Houver inobservâncra do prazo previsto no ato autorizativo da cessào de uso;

12.5.3. Ocorrer renúncia a cessão de uso ou se o cessionário deixar de exercer suas

atividades específicas ou, ainda, na hipótese de sua extinçào, liquidaçào ou falêncial

12.5.4. HouveÍ, em qualquer época, necessidade de o cedente dispor, para seu uso, da

área vinculada a este contrato;

12.5.5. Ocotrer inadimplcmcnto de cláusula contratual.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ VEDAÇOES

t:.t. É vedado ao CESSIONÁRIO:

ll.l.l. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financcira;

13.r.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por paÍte
do CEDENTE. salvo nos casos prcvistos em lci.

I4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n. g.666, de
1993.

I4.2. O CESSIONÁRIO é obrigado a aceitar, nas meslnas condições contratuais, os
acróscimos ou supressões que sc Íizcrcm ncccssário. até o limitc de 25% (vinte !. cinco por
ccnto) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressôes resultantes de acordo cerebrados entre as paÍes contratantes poderào
exceder o limite de 259,0 (vinte e cinco por cento)<io valor inicial a zado do contrato

o"l''r*
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CEDENTE, segundo as disposições contidas na

Lei n' 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, tle 2002 e demais normas federais aplicáveis e"

subsidiariamcntc, scgundo as disposições contidas na Lci n" 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e noÍrnas e princípios gerais dos contratos. rct§\lnr zi \
ró.cLÁLsuLA DÉcrMA sExrA - puBl-rcAÇÃo U-EFI\tsd

lo.t. Incurnbirá ao CEDENTE providenciar a publicação deste instrumenro, por exrraro, no

Diário OÍicial da União, no prazo previsto na Lci n" 8.66ó, dc 1993.

I7. CLAUSUI,A DECIMA SETIMA - F'ORO

17.1. O Foro para solucionar os litígios que deconerem da erecução deste Termo Aditivo de

Contrato será o da Seção Judiciária de Pemambuco - Justiça Pederal.

Para firrneza e validade

vias de igual teor, que,

por duas testemunhas.

tio pact

depois

IP G

Ordenador de Despesas de Gestã
Ad

presente Tcrmo dc Contrato loi lavrado em 02 (duas)

e achado em ordem. vai assinado pelos contraentes e

',)

DE NÍAIA C AS - Cel
7.38r1.39,1-ó0

entária. Financeira e Patrimonial da Base
va do Curado

e I da CEDENTE

' Itl--IO AMARAL DA SII,VA
Representante legal da Empresa

tDT:8.244.390 SDS/PE
CP[:099.?27.8-14- | 0

Testemunhas

MÂl HEUS MARIANO SERAI'IM - 3" Sgr
Fiscal do ContÍato Titular

CLEBERSON DA SILVA RODRIGUES - 30 Sgr
Auxiliar tla SALC/I4" B I Mtz

e lid
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6ê REGIAO MIUÍAR
289 BATALHÀO OE CAçADORES

txTRÁTO Ot CO TnÂÍO ni 3a4l202t . UASG 160454

DtÁRIo ot'ICI.\t. I)\ L\tÃo.s.çao r sSN 1677'7069 Ns 9a, qúarta-ieÍa 24 de oàro d€

|XTRATO Da ÍICMO ÀOrTrVO t{e r/202t . UÂsG 16045.â

i\um€ro d. Contràto a/2C22
Nq Pr«ctso 025 005317/2022
PrêÊãô. Ne 9/2011. cônrÍárâite: 23E BATALHAo oE CAaADOR
12125061/000122 MNH. LOo\oORÁ 0E VÉrcUL{}i LÍDA. ohiêlo:N! P.mclsoi 6a025.m;'769l2022.

r.erLgb'lidâde Ne 1al2022. conraràmê 23e aÂÍarHÁÔ oÉ a,aa-aooRÉs.
Lo.$àrâdô: 31.5?4,346/m164 fÂalÁNo OÀ SILVA OI.]ARTE. Obieto: 9êriço de cor.t.,
t,ntpote e dúl,ibu'çáo r,! áeuã poláíel eh véí(ulo apópnâdo ioÍo p'p.).
Fundamefiô letálr . Vr3én.iã. OI/O5/)A71 à 77/0a12ú1 vàlôÍ Totâ|. RS 67445,60. Datã
dc^$niâtuÍâ 01/0sl2023.

vlêéhciô do.onlítrro.ng'n.l ê o Íeàjulre do valoí een@do anu.l. vieê..'a: 01/08/2023 a
!llü/2024 Uatot Íotal Aluàhãdo do ConÚàtô RS 1.928.6I)8,32 oita de Alrratur.:
1A/O5/202r.

Ne Procê5s: 611'025 m7769/2022.
inex'8'b1iór€ Nn 14/2022 Contía!ãnre 23q SÁTAL ÂO Dt CÁC DORIS
Co.r ÍàGdô: fi6.Xú. r 95.59 . 6[ atRÍO DÀ Strv^ Olero: S.fl'ço d! cotera, lra.5poÍre e
disnibu'ç-o de árua potiwl êm vêiÕro ap,opíôdo (caíô-pLp.l.
Fúndamcn!ô Lêsal: vrsência 0Uo5/2023 a :11/08/2021 vàloí rôtJt ris i'1.964,20 Dâra
dê asrnátua: 01^J5/2023.

Coúuí'caôôs.tu€ ô êditâl .lâ ]i.lâção supracnadâ, publ'côd. no oolj dê
2ll0s/]023 ld rh.rado. obicror Pre!ão Eietrô.ico Aquisição de Mareriai5 dr Oii.inaj
Íotal de ltens Li.trãdor 00139 Now tditâl 2al05/2023 dâ5 Ognm àr 11h:t0 € dê13h30 à5
15h30 ÊniJer.ço, Av 17 d. Âgo(o 7a4 . Cas aoÍrê R€ClFt pÊ. tnvega 3ás prôposrás: l
prnÍ óe lal05/?023 à3 o9he no ,ré w*.r@prlsner 8d bi ÂbênuÍa dâs PÍop6rár:
0s/06lr023, J! 09h00 no ,tê www comprâs.êt.Ew,br.€xÍiaTo oÉ cot{TtaÍo Ne tr32/2023 . uÂsc 1óo4t4

EXriÀTO Da Coti',riÂÍo tr 383/2023 . UA56 160454

ícoltlpR.ÁsNFT 4 0 10/05/2023)

7. REGrÂo MrLrÍaR
DARQUT RIGIONAT Dt MANUIÊÀJçÁO DA 7' REGIÃO MTLITAR

Âvrso D€ aLiaRAçÀo
PnacÃo iP r/2023

MABCÉ! PÁsSOS ZYtaERSEFG

OÍdenãdor de octp.sàs

ícoMPÂÂsNÊÍ 4 o - 2llosl2023)

toê REGÉo MtLtÍAR

EASI ADM|NtSTRAitVA DA Gt ARNtçÃO DF tORTAttZÂ
avtso Dr Uo.taçÀo

pfiE6Ào trÉrRôiltao íri{ 4/202! - uÂsc t@o45

lsrDFc - 21105/)0731 r60049 0o@1 ,o23Nroo@o1

Ne pÍô(.se: 64025.007769/2021.
lne4'b'l'dadê l.]q ]a/20?2 Conrálàntêi 28o AÀTÁLHAO OE CÁCÀDORES
a.nríatãdoi 47 765.113/0@1 0a vaGNtR MÂRnN5 0t SOUZÀ a6a4io31941 Obl.rô
Setu(o d. colêla, l.ahsÊoí. . dAtnburÉo de ásua polávd êm lei.ula àpropnado {caío,

Fundamêntô re8â | \naê^da. 01lc'5/2o23 ã t1/@/20?l vàtoÍ rôrat. R9 71_132,38 Drtâ
de Ássió.lurã: 01/05/2023.

{coÀrPRÂsNEr a.0 23l05/202r1

o(Ínaro D[ aonTRATo í!. 414/20r-, . lrasc r604s4

,{q Prccse: 64025 007169/2022.
hexí€'hrróêde xe 1412022_ conrâránre: 2ar MTALHÁo DÊ cÀcÁDoRas.
conr.ârado: 291.743.81857 |,ACO Awts ROrsrGUrS Objero: Seryiço de dreia,
lÍanspone e disúibução de ágla potável .n v€ícúto ap.opaado (caÍô-prpai
Fundameíto Les.l: . vEê.ciár oLlos/2o23 . )r/$12o23 valo. Totâr Rs 6s.a53.,1? Dátô
dê 

^5e'ÀaruÊ 
ol/0sro23

isrtrta r3l03/r0231 150r00-noe1-?021Nr002277

BASE ADMI NISTRAIIVA DO CURADO

atT[ÂÍo oa Ítâruo ,rDíÍvo tê 7t @ - ta$ ,@2s

Núúero do cont ato: 3/2021
N! Pro.ê$o 64091 001093/1071-33
Pre8ão. N! t/2021 Conkàtanie gÀ5E ABM|NltÍFÀTl!Â 0(.) cURADo contratadô
36 866..0210q)1 rO MAnClljO AMÂÀÁr DÁ 5[V 0992278]410 ObJero O obero do

zaçáo do l! termo adinvo ào conrrãro ne 01/202r de cBl.o
d( uto parJ.r'v,dade de rpoio a Lilulo ooeroso, p.,r íun.$ÍafunlÔ de !mà tErlBãd!,
paíó at€id.r ar .{ê$úad6 do l4r b.tãthào do infet..i. úotouãdo. VtAêncià
21los/)a2t I 21t4)5l2o2a \,ãlor Ioràl ÂtuJli.ado do Co.r'ato: FS 11.307,60 Dêta dc
Â$inàturá 23/0s/2021

EIIRAÍO OE CONrnÀTO e 3A0/202r UÀ§G 160454

Nc P.*eso: 6{025.007769/2022.
lnêriSrbilidade Ne 1412022 ConÍeÉ(re: 2ao 8ÂTÀlHAO DE CACÂOORI5.
contrarador 046979.715-07 ênuNo aÂRBOSA DÀ StwÁ Ohjero: Sde,ço de côtêti,
Íanrporte e dhÍibuiÇão de áeuâ potáv€l .m vei.ulo âpropnàdo lcãro o'Dá)
fuôd,üentô t.e.ll . ViBên.io: ouo5/2o73 t t\/@11§71 Vàtor Totar ÂS 6t.114.s1 oàrà
dê Âííiãrú.a: 01/05/2021

(coMPÂÀsr,tat 4.0, 23105/2023)

Tnato D€ coí{ri^To r 53/20::, - uÂsc lát aJ4

Ne Ptocêse: 64O2s.ú776912022.
r8e!ê,t,ldãdê I{r l4l2022. cô.rÊrànie: ]8c BÀÍÀLHAO OE CÂr,ADoREs.
conÍàradô: 49.a05.4{0/00o1 9a 19.305.1a0 lÁtLsoN cnÂooso DE ouvqRÁ ohjc.o:
S.fr'ío d..ôlp.á, r.h"póíê ê dúiÍ'huidô dé à8!á notár'êt p

aú..IàEênrô |!gâl: . vrgên ia 07/05/2@3 à 3ucralzo2t vátor Tôrôr is 6é.124,92 oarâ
de Àshatu,.. 01/0s2o23.

(coMPRÂSÀrÉT 4.0 . 2ll0s/2023)

.lÍialo Dr colTtalo r{. :tas/ro2! , (rÁ36 t60a!t

Nq Pr@es$: 64025 007769/2022.
l^exirrbr[dàd€ {'rs 1412s22. conlr.!..te: ,Be gAÍArhAo D( CACÂOoRrs.
Conúàtddor 190.793.858 32 - /OSr riro ÁLVtS DE SOUZÂ Objero S.,v,Lo dc (otetr.
Íansporte ê dishbuição de águ. porávpt êm veicúlo àpropÍ.do (!âÍo.p,pôt,
funddmenro Legrl: . Visercâ: 0tl,sl2\23 a 3L/6l2o2t váb, rorr. sa ;5.802,63. Oatd
dê Álr'natura: 01/05/2023

IcoMPFASNET 4.0 - 23/05/2023).

tXtRAÍo ol (OíÍiAIo Nt 537/!112:, - UÁtG 1Eo4í

xe P.Ges$: 54025.@776912022.
lnexiAbilldàde r0 1412022. Conúaln.te: 280 BÁrALÊÀo OE aÁCADoRts
conÍàbdo; 439.138.495.72 . IOSE ANÂILTON É€RFEiRA aAÂOOSO. Obl.to: íÊr?rçó dê
@lera, Ía.tpoíte e dinribuido riê ásuâ poiáwl €m veiculo arop.i.do icaío pipai

v,cênôá ot/05/r023 à /oa2or] vàb; Í;rà. Âs 6/.74i,4J D.r.
de Álrinãtúrr. 01/05/202:r.

(coMPRÂSNEI4.0 23l0s/2o2t)

EXÍÀAÍO DE COi.!ÍÂrO {r aú/2023 - U JG 160454

N' P.ft etso: 64025.@,'16912022.
lnêÍi8ró'lidàdê Nc I4l1022. ConÍata tê: 2ar EaTALHAo o! cÁcÁDoias.
Conlratado: 461.914.115 5l ,OSt NTLTON CAADOSO DÁ SIwÂ, Objêro: S.Niço de sotêra,ÍántroÍt. . dnr,,bu,çto de á8ur poráÉt .m wtuto âpopn.do (.à,ro.p,párlotuàm.íto r4ãt. v'êér.ià 0l/0s/20tj à 3l/oal2o2j. vàto. roràt nj io.tzs,lr Oar"
dc ÂslNlu,ã. 01/05,2021

icoMPRASN€Í 4.0 - 21105/2023).

ElttÁro 0t corrnÁÍo N. 5a02023 _ uÂsc t60a54

N. rt oce\to: 641:t2t.@77 6917072
lneígibiltdàdê Àlr 14lror2 Cô ràta.rê: 2ge âÁTÁLHÁo DE aÁCÁDoRÊS.
contratador 18,404.343/0@1 9{ 38.404.34.t €VERÁLDO OE 5OU2A FtnRflRA. Ob,êro
sêryiço d. .ôleta, rantlortê e disrribliÇio de asúa poráwt êm wí.uto áprô!íado kjío
Fuhdâú.mó tegal: vBên.iar o1losl2023 ã t1,Orl2021 ViroÍ Torãr. RS 73012 5? o:rà
d- A.r..atu'd 01/05/2u?J.

lcoMPÂÁsNEr 4.0 - 23los/2023)

Ne P.ôca!ro: 64242000618202112 Obr,ro €{othà dà oróFoía maú va.rêjd
pârâ a .onl.atãçào dr smÍrrÉ 6p€oà1{adà no Jes(o de nJtureta (ontinuàdJ de .okra,

Íansporlê, dispdiçào c destinrção tinat dê ..ridúos sólido, rlcutares
(liro coôúm)..lotal de lêns licirado!: r. fditôl: ral05/r023 dar o9h3o à5 ]th3o ê da5
13hm àt 16h,0 ,.d€Í.çD: Á!. ru.iô^o C!r.ê/o, Nr 8rO, ral'mà , ao^atêiô/CÊ ú
hnps:rQ*.gov.bíÀr'nDíavednrll600!5-5.0000ô-1023. Eítr.gà da3 p.opo§âs ã pa r
d.14105/')021à5 09h30 Â! sire w 8ov búômp.rr lbênurá d.t prop6íat 0510612021
;. nqhrn n. í,e wwgnv ô./.onpr+ ,1r.mdçõ.s 6,rdr

6rôvar{r StLvÚR^
O,dê..dor de Deslers

{SrÁs6nêt 23105/20?3, ríJ045 00001 2023Nt«rOOOr

HOSPITAL GÉÀAL DE FORTÁIEZÁ

ÉxrÂÁTo oc rirxtct6tuoaDl or uoraçÃo xl 8/to:3 - uasc t5ú5o

flo pro(e$or 645790or00,t2023a2 Objeto Sepiço d. púbticaçâo de maráÍià íEB() Iot.t
dc ireni ticrtados: ,10001 rundamenro r!gât: Arl 2ss, Caput d. Lei nr 8.666 de
211106/1991 ,u.riri6livâ Àí 25s cepur dã Le, 

^, 
8 666 de 2lcl06/1993. De(tàrà.:lo iê

h.rg.o'l'd.d. ír 2?/05/2023. PFDRO LLOTOJTO 
'tOUeUÀvÂOL O,oênddôr dê Dêh \/3

RàrrÍ.â(ão cm ?l/05/2021 cRtSTtaNo r'N,o laMpÁto cÍr 10 qm. vrto, 6tôbat. ps
157.2,17,80. CNrrl COflIHr\IAU I 09.168.704/OO0t 42 TMpRESÁ BH 5[ Dt COMUNTCAa;1O

(sroEc , 2310,/20231 1600s0-Oooo1.2O2l EmO36s

1OE DEPÓSITO DE SUPRIMENTO

Àv6o Dt suspEÍ{srlo
pRtcÀo xr a/t023

su3pên!ão da lirit çãô sup.ã.irada, pub|.âdà nô o.o.U en
1\lo5/2QJ o\e\o: pêdío Eterrô^i.o , Co.rroção de l!rúç6 de ôa.ulénçào no
,!tc6â dr rcnitorânreôto do 10 D 5!,

UIYS§15 PTRTIRÂ 8AÁ6À
ordênádor d-. Desperas

RESIJIÍADO Dt.IUI6AME TO
PREGÃo [l9 6/2023

ó loq oepósito de Supnh.ítô, rórí. púbti.o o rêrútt.dô do prêgâo
aleríóí(o e ÀÍ^ SÂp nq 06202l, tendo coóô ven..dda, ã5 3.gurnrÊs empr.3às: cNpl.
0,f 316.691/0001.86 rOfiMuLÂs M^GlsrRÁtS M^NtplJL cOlS tSprClAtS Lt0A, iren,
29, 17, f8, r32, 1ls c lt6; peí.zendo um vàtôr dá aTA. R5 43! r0o,mi
1,4 905 502/000176 E CtUStVÁ OtsÍRtBUDOn^ Oa MÊDTaMENTOS LTOA, itêôs:4,
tl, lC,.11 51, 5A,7A,79 ê 27 p.ríâ2êndó üh Vator dà ÂTA: RS 172 7ú,mr
R.(Dôhràvêl p.lo lulgimênto: FELIPE PIRES CÁftLOS . tr 56Í - pr.geno.

UTYS5I' PLREIRÂ BIIÂGA TL]\TNTI 
'ORONELO.dcn.dor d. ocspê*s

tcP


